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PORTARIA NO 192 DE 07 DE AGOSTO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

t.282 de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - Concroen Licença Especial de 3 (três) meses/ do dia

07lOBl20L7 a 04lLtl2OI7 à servidora MARISA MARIA RECH

SZELBRACIKOWSKI, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, referente ao

quinquênio de 2012 a 20L7.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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